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DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2025 

 

Concede o Título de Cidadão Amarantino ao Sr. João 

da Cruz Cabral e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI, no uso das atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno de acordo com o Art. 10, § XIX, desta Casa Legislativa, 

FAZ SABER QUE: o Plenário desta Casa, nos termos regimentais, aprovou o presente Decreto 

Legislativo, que fica promulgado, conforme segue: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Amarantino ao Senhor JOÃO DA CRUZ 

CABRAL reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Amarante – PI, 

destacando-se pela sua atuação como Diretor Geral do Hospital Regional Dr. Francisco 

Ayres Cavalcante. 

Art. 2º – A entrega do referido título será realizada em Sessão Solene especialmente 

convocada para este fim, no dia 13/09/2025, horário 18:00h, Plenário da Câmara 

Municipal de Amarante-PI. 

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações próprias do orçamento vigente, se houver. 

Art. 4º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Amarante – PI, em 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 


